
INDICAÇÃO Nº 
2460
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a elaboração de estudo para que a Comarca de Assis, seja classificada como Entrância Final, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

O município de Assis pleiteia, através de suas lideranças políticas, do poder judiciário, OAB local, prefeitos e vereadores dos municípios que formam a Comarca de Assis, a sua transformação em Entrância Final, com as vantagens decorrentes no atendimento da imensa população que recorre aos serviços judiciais.

Os estudos necessários para que a Comarca de Assis, seja classificada como Entrância Final, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo atende ao crescimento da demanda do sistema judiciário. O investimento do governo para o atendimento dos trabalhos das circunscrições judiciais redunda em atenção aos profissionais da justiça e aos profissionais do direito e atende especialmente a população que recorre aos serviços judiciários. 

Representa uma contribuição importante do executivo e do legislativo à eficiência do judiciário e contribui para melhor presteza dos serviços da justiça, que hoje representa a grande demanda da população da Comarca de Assis.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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